
LEI Nº 051/1989 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1989 
 
CRIA FEIRA LIVRE PARA PRODUTOS HORTIGRANJEIROS. 

 
 
EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ , Prefeito Municipal de Cristal, 

Estado do Rio Grande do Sul,  
 

FAÇO SABER  que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  -  Com objetivo de incentivar o desenvolvimento da 
produção de hortigranjeiros no Município, fica instituída a FEIRA LIVRE, na zona 
urbana da cidade.. 
 

Art. 2º  -  São beneficiários desta Lei, os micros, médios e 
pequenos produtores rurais, cujas propriedades não ultrapassem cinqüenta hectares 
(50 há) e que trabalhem em regime familiar, sem intermediação na venda dos produtos.   
 

Art. 3º  -  A estes produtores é concedida a isenção do ISSQN, 
desde que devidamente cadastrados na repartição competente. 
 

Art. 4º  -  Os produtores de outros municípios, desde que 
observados o disposto no artigo 2º, poderão cadastrar-se, todavia não terão direito à 
isenção do ISSQN. 
 

Art. 5º  -  Estão enquadrados na designação de produtos 
hortigranjeiros: mel, aves vivas, hortaliças, ovos, artesanato, etc. 
 

Art. 6º  -  A Prefeitura providenciará a localização da Feira, 
construindo instalações adequadas e higiênicas, com livre movimentação para veículos 
e maior segurança para pedestres. 
 

§ Único  – Para melhor atendimento ao público e conveniência 
dos serviços, a Prefeitura providenciará mudanças de local, desde que se faça 
necessário.  
 
 

Art. 7º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL, 21 DE 
NOVEMBRO DE 1989. 

 
EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ  
PREFEITO MUNICIPAL   


